
 

 

Indicação n. 36/2025 

Gabinete Vereador Marinho da Marrom 

 

INDICA AO EXCELENTÍSSIMO SR. PREFEITO 

MUNICIPAL DE CRUZEIRO/SP, JOSÉ KLEBER 

LIMA SILVEIRA JUNIOR A REFORMA DA 

LOMBADA EXISTENTE NA RUA DOS 

PALMARES, PROVIDENCIANDO A 

DIMINUIÇÃO DE SUA ALTURA.  

 

 

VEREADOR MARIO APARECIDO RIBEIRO – MARINHO DA 

MARROM, no uso de suas atribuições legais, vem, respeitosamente, por meio desta, requerer 

a atenção de Vossa Excelência para INDICAR a reforma da lombada existente na Rua dos 

Palmares, em frente ao Restaurante e Bar Tropical, providenciando a diminuição de sua altura. 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A referida lombada foi construída com altura excessiva, o que vem 

causando sérios transtornos aos motoristas que trafegam pelo local, inclusive com danos nos 

veículos e marcas visíveis no solo em razão do impacto. 
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Abaixo, segue imagem da lombada, onde observam-se as marcas 

deixadas pelos veículos que tiveram a parte inferior arranhada: 
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Sabe-se que a instalação de lombadas é importante para a segurança do 

trânsito, contudo, deve respeitar os padrões técnicos adequados para que cumpra sua função 

sem prejudicar a circulação dos automóveis. 

 

Dessa forma, a reforma da lombada, com a diminuição de sua altura, é 

medida necessária e urgente para garantir tanto a segurança dos pedestres quanto a integridade 

dos veículos que transitam pela via. 

 

Certo de poder contar com a atenção e o empenho de Vossa Excelência 

no atendimento a esta demanda comunitária, renovo protestos de elevada estima e 

consideração. 

 

Cruzeiro, 30 de setembro de 2025. 

 

Atenciosamente, 

 

 

Mário Aparecido Ribeiro 

Vereador – Marinho da Marrom (Republicanos) 
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